
PREFEITURA MUNlCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oíicio no PMC/SEPLAN/DCONV/388/2025
Gongonhas, 03 de novembro de 2025
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Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N"2712025, que entre si

Celebram o Município de Congonhas e a Associaçáo Comunitária Vida Nova -

para ciência e controle.

Atenciosamente,

Rosângela erretra da Costa B a

Secretária Municipal de Planeja ento
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A Câmara Municipal de Congonhas,



PRÊ.F'ÉITURA MU}iiciPAL DE CONGON}IAS
ClDP.Di: IOS PROFETAS

TERfúO DE FOIVrÉNTO í;". 02712025.

PARCERIA QUE ENTRE 5I CELEBRAM O MUNICíPIO DE

coNGoNHAs E ASSOCIAçÃO COMUNTTÁR|A V|DA

NOVA.

Pelo presente instrufltento, o MUNICíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPi sob o ne.

76.752.445/OOAL-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denomi;ado MUNIcíPlo, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson costa cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPF ne 8j3.6f7.426-15, e pela Secretária Municipal de Saúde,

Hilda de Oliveira Souza, portadora do CPF 060.068.076-29, brasileira, portadora dâ Cl ne

11.171.106, e e ASSOC|AçÂO COMUNTTÁR|A V|DA NOVA, CNPJ ne 03.794.951/0001-78 corn sede a

Avenida Bias tortes, n9 284, Bairro Lamartine, Congonhas, Minas Gerais, neste ato representado por

sua Presidente Eulinda Márcia cie CastÍo, portâdorê do RG MG 9.924.067 e do CPF ns 473.955.086-53,

dorãvante denoÊ]inada OSC Organi:àção da Sociedade Clvil, resolvem celêbrar este TERMO DE

FOMENTO, com fundamento na Le; Federal na. 13-019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne.

i.3.204 de i4 cie dezembro de 2C15, rnediantÉ âs cláusulas e condições abaixc descÍitas.

MENDA IMPOSI'ilVA

ProcessoAdministrarivo ne. 3583,/2025

cúUsUtÂ PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 - O presente Termo tem por ob.ieto o repasse de recursos financeiros de emerlda i!'npositiva para

oferecer cuiCados integrêtivos e multidiscipliítares para promover a nrelhoria da saúde e do bem-
estar ciê idosos durante J exÊ.:uçéo no projeto VIDA DIGNA.

cúUsUTÂ SEGUNDA - Dc GEsToR
2.1 - O ÍvlUNlCÍPlO nomeia aomo gestor do prerEnte Terrno de Fornento, 2025, da ser,/idora Leila Divina

de Melo, cc;:forme Pcrteria ne PMC/1O26/2O25.

2.2 5ão obrigaçôes do Gêstor:

| - verificãr se a OSC cumpriu 3 obrigêção de Civulga, os dadcs da p3rceria celebrada com a
Adrninistração Pública lvlunicipal;

ll - âcomparihar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - fcrmalizar ao seu superioÍ hierárquico a existêircia de Íatos que compÍometam ou possam
cornpÍr^lmetei as atividaajes cu metas da parceria c de indícios de ir:.egularidacies nê gestão dos
recui'sos, benr comc às providências a serem adotêdas par: saná-las;

lV - emitir o reiatóric técnico de moaitoramento e avôliaçãô;
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PREFEITURA MUhIICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

V - emitiÍ parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitorâmento

e avaliação, quando couber.

2.3 cabeÍá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de 16/10/2018, a emissão,

no prazo de 15 (quinze) dias coÍridos, contados do encerÍamento de cada bimeíre, de Rêlatório

Técnico de Monitorãmento e Avaliação da parceria celebrada, que sêÍá submetido à comissão de

monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 o Íelatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuÍzo de outros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades metas e indicadores estabelecidos;

ll- lnformação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11da Lei 13.019/2014.

2,4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,

tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

açôes e metas, descumprimentc, ou inadimplência da OSC em rêlação a obrigações pactuâdas,

o gestor da parceria notificârá .: OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

I - sanâr a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoÍamento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação nc prazo de L0 (dez)dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexâdo aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecêr técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conÍormidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a exêcução do termo de
fomento-

2.5.7 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pêlo gestor, levará
em consideração a execução fisica e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela
osc.

cúusurÁ TERCETRÂ - DA coMtssÃo DE MoNtToRAMENTo E AvAUAçÃo

3.1 - O MUNICÍP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Larissa de Barros Couto Landgraf, Aline Ce Fátima Santos Pereira e Shirlyse Otilia de Faria, conforme

Portaria ne PMC/1036 12025.

3.2 - Este termo de parceria será monitoíado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

alanálise do objetivo e sua finalidade;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

b)acompanhemento mens3l da 0restação dos serviÇos;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 673f, de f6/7O12018, a comissão de

monitoramento e avaliação 5e reunirá mensêlmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da pârceria e a anáIse e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trâbalhos.

3.5 - A comissâo de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviadô à OSC para conhecimento,

esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor

da parceria e da comissão de monitoramento ê avaliação. realizará, sempre que possÍvel, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utiiizará os resultados como subsídio na

êvaliação da parceria celebrada e do cumprtmento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - 5erão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,

conforme Plano de Trabalho anexo ê este TeÍmo.

cúUsUI.Â QUARTA- DAs oBRIGAçôE5 Dos PARCáIRos

| - sÃo oBRTGAçÕE5 Do MUNrcÍPro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária e5pecíficá cla OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, âtravés do Gestor e da Secretêria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação dâ pãrceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclüsivo sobre a prestação de contas da OSC, a Íim de atender aos

princípios da legalidade, impessôalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade tiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstâs e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestâr contas ou execução em

desacordo;

h) publicaÍ o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme artg.

13.Or9pO74;

i) notificâr a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

38 da Lei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOANE DOS PROFETAS

j) dêmonstrâção de que os objetivo5 Ê finaiiciades rnstrtucronais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civilforam avaliados ê são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.C19l2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei L3.079/2074; arte. 35, lV

[ - sÃo oBRr6AçÔE5 DA OsC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíPIO exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de cu5teio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informaçÕes e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Conrrole lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramênto e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas iniiralêções da CSC;

f) rêsponsabilizâr-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e âo adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizândo responsabilidâde solidária ou subsidiária do

MUNIcíPlO a inadimplência da OSc pelos respectivos pagâmentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviçcs, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pâgâmênto dos respectivos salários, gerenciâmento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuiÉo dos recursos â outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não.iustificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente âpontadâs peia Admrnistração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediãnte procedimento de fiscalizêção da Administração Pública lúunicipal, sob pena de suspensâo

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômicã Federal);

PRÂÇ4 PRESIOENÍÉ KUB]TSCHE(, I35 , C - MG - CEP 36415{@ - TEL.I (31) 3131 1300 - F }: {31) 3i31 1240 - !/wjü!6hâs.nig.gôqbr
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PREFEITiJRA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DTJS PROFETAS

I) manter os recursos aplicados íro rneÍcado financeiíc, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o ML.iNlCÍPlO naquilo que tange à pÍestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manteÍ a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu rêgistro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

olenviar ao MUNICíPiO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parce!'ia em seu sítio na internet, caso mantenha, ê em locais visÍveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos ern que exerça suas açôes, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações; a) data da assinatura; b) identificação do instrumentoi c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados. quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a dâta em que foi apresentada, o prczo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quancio vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor totat rra remuneracão oa equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

q\ assegurar e destocor, obíigotoridmente, a porticipoção do MUNICíP\O em todo e quolquer oçõo,

promocionol ou nõo, relocionodo com 'J execuçõo do objeto descrito no presente Termo de Fomenlo e,

obedecido o modelo-padrõô estabelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor o morco do

MUNI.ÍP|O DE CONGONHAs nas plocas, painéis e outdoors de identificoção dos obros e projetos

custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizaçdo do nome da PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em relação o quolquer outro

morco que venho ser oplicodo. A orte deverá ser previomente oprcvodo pelo Secretorio Munícipol de

Governo - Assessoria de Comunicoção lnstitucíonol.

cúusutA QUTNTA - Do REGTME JURÍotco DE pEssoAL

Não se estabelecerá nenhum víncuio de nâtureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICÍP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUSUTA sErÍA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNICíPlO

transferirá à OSC, de acordo com o CÍonográma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de RS

50.000,0O (cinquentê mil reais).
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PREFÉ'TURA MiJNICIPAL DE CONGONHAS
i]IDATJF OOS PROFETAS

CúUSU|Á SÉTIMA. DA LIBERAçÃo OAS PARCELAS

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de T.abalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negâtivas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais ê à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa dê Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidões, de que trâta o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva cêrtidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma Ce Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de conta5 Ce que trata c. inciso ll não comprometê a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

ccntas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Finanças,

devendo a terceira ser transferida mediante â âpresentâção da prestação de contas da primeira

parcela e âssim sucessivamente.

§ 5e A Oiretoria de Convênios e Prestação de Contas, expediÍá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela politica, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Finanças a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administratrvo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICÍPIO,

configura inadimplemento de obri8ação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogaçãc de vigência pelo municipio por período equivalente ao atíaso.

cúusutA oTTAVA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

Os recursos financeiros do MUNICíP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentáriê: Órgão:15 Unidade: 01- Função:10 Subfunção: 302. Programa:0057.
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PREFEITURA MUTTICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE D()S PROFEÍAS

cúusutA NoNA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serãc depositâdos er. conta corrente da OSc em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de taÍifa bancária.

9.2 Os rêcursos, enquanto não empregâdos na sua finaltdade, serão obrigatoriamente aplicados em

cadêrneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não êmprêgados na sua finalidade

9.3 Os rendimentos gerados pela êllicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceriâ, estando sujeitos às mesnras corrdições de prestação de contas exi8idas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetua,lcs somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujeitâ à iCeiTtificação do heneficiário - pessoa física ou.jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusulA DÉcrMA - DA REsflTUrçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a dâta do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUN|cíPlo {conta

corrente da prefeitura de Congonhas d€ ne.6846-2 na agênciâ 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objetoj

b)falta de apresentâção de prêstação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

ParágraÍo único. No valor a restitui[ incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendidô entre ê liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovedo o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

CúUSUtA DÉcIMA PRIMEIRÂ- DA PRESTAçÃo DE coNTAs

A prestação de contas final será êpresentada âo MUNICíP|O até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do obieto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.
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A apresentaçâo dâ prestação de cuÍtras será acompanhada dos seguintes documentos:

l- Ofício de encaminhamento en.iereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o ns. do termo;

ll - sê ã osc entregar documentos para sanar pendências de pÍestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento infoÍmando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida) :

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais ê à Dívida Ativa da União;

b) certificado de RegulaÍidâde do FGTs;

c) certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas - cNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, dssinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ãções desenvolvidas para o cunrorirnento do oiljeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um compârativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das açóes, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser deviciamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentaçõês, quantidade de público, material de divulgaÉo (em que

constêm os créditos exigidos);

V - Relêtório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamêntos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços parã aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidade deverá adquirir cs produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

. quando o ob.ieto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestâção de serviços em geral,

deverá ser apÍesentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diÍerentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadâs, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de
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notâs fiscais eletÍônicas oLi .rtiirzação de dados de pesquisa publicada em mídia especiâlizada, de

forma que demonstre a sua aornparibilidade com os valores praticados no mercado.

o Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especiÍicaçôes exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou âinda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no eto

convocatório".

. A entidade eleborêrá o pedido de orçamÉnto contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações fêitas por intêrnet serão acêitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos dê sites de busca.

. Não será aceito orçamento no qual constê que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição <ios itens não apresentados.

. Se o orçamento não foÍ apresentado na pÍestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçaÍnento signiÍica pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativâ técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do têrmo o

valor total utilizado na âquisição do(s) item{ns).

. Se no Plano de Trabãlho horrver a prestação dê serviço de profissionais de nível técnico, a

contrataçâo deverá ser precedida de 3 cotações.

x - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito nâ conta especÍfica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ns. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalhârão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre êles e o MUNICÍPIO, bem como de quê este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;
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XV - Oeclaração de qJe nãc há :er.'rcior municip.rl dos pcderes Executivo ou Legislêtivo recebendo

recursos do termo, conforme vedaçâo constante.io inciso ll do Art- 45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou sêtor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser ãpresentados

em via original (que será devolvrCa à entidâde) e em.ópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestãções cie ccntas e âs rêspostas a p*ndências especificadas em ofícios deverão ser

entregues dirêtamênte êos técnicos analistas de prestaçôes de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediênte documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos conr ciareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestêção de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antês do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever dê prestaÍ contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na paÍceria.

§ 5e Autorizada a integração ao pâtrimônio da OSC cios bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou trensformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e pâtrimonial do bem.

§ 6s A inadimplência ou irregularidaCe nâ prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Adrninistração Municipal.

§ 7e A prestação de contas seíá analisada e avaliada pelo MUNICÍPIO sob dois ãspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍP|O valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de infcrmações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regulêr âplicação dos recursos financeiros, nos teÍmos da legislação

que rege a administração pública.
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§ 89 Deverão ser apresentados os Ariexo§: L - Rerató;io de Éxecução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- Conciliação Bancárie, o Reiatório de Cumprimento do Obreto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da pÍestação de contas final, o MUNICÍPlo, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ loe O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá seÍ prorrogado por até 30 {trinta) dias,

desde que devidamente iustificado.

§ 11e O transcurso do prazo definicio anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a CSc participe dê outros chamamentos públicos e celebre novas parceriês;

b) não significa impossibilidade cle sua apreciaçãô em data posteriôr ou vedação a que se adotem

mêdidas saneadoras, punitivas ou cjestinedas a ressaÍcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 129 Se o transcurso do prazo e de sua eventual pÍorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, senr que sc const.te dolo da oSC ou de sêus prepostos, não incidirão

juros de mora sobrê os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emitidâ a manifestação c,Jnclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

etualizeção monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhes.

§ 13e Estando a pÍestaÇão de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para s3nearn€nto das irregularidades.

§ 14! A aprovação da prestação de corrtas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

{trinte) dias após a homologação.

§ 159 Os documentos refêricjos nestâ cláusul3 serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNTCÍP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivâda nas

dependências da OSC.

cúusUI.A DÉcIMA sEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAS

12.1 Após terem tornadas, senr êxito, as meCidas administrativas julgades necessárias, o MUNICÍPlO

promoveÍá a instauração de toniada de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestações de contas, nos casos em que estas não forem âprovedâs, ou quando não Íorem

encaminhedas dentro do prazo previsto. t i
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12.2 Transcorrido o pÍazo do § 6t: jG inrgo anterior:eir, terem sido tomadas as providências cabÍveis

à oSC, a Administração Públiüa túunicipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas

para apuração dos fatos, identificãção dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Perágraío único. llaverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçóes

financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias;

II - se houver evidências de iregularidades na execução do objeto, constatadas

antes do téÍmino da parceriê;

Ill - se a prestação de contas for rejeitada.

72.3 Tão logo seja instauradê a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipalde lntegridade e Controle lnterno pãra análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

L2.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contês:

l- Ficha de qualificacão do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

!l - Cópia autenticada deste rermo;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrê'1cia do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamentê aos expedientes de

cobrança de debito remetidos ao representante legal da OSC;

Vl - Cópias autenticadas do relató!'io da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12-5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com odisposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,
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inclusive os rePresêntârtvo: de be,r: q'.:e oeve;iant têÍ sido rest ituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíPIO, por força:rds drsposiçóes estabelecidas neste instrumento' observando-se

ainda que

t- o débito será atuaiizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos'

inclusive, na forma da legislação vigente aplicávêl;

ll-sobreovalordodébitoincidirãoosjurosedemaisencarSosfinanceirosconvêniadosoU

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especiat se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério PÚblico,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscriç.ão em sistemâs de cadastros de inadimplêntes e similares até a

adequada regularizaÇão da sua situação.

12.7. Regularizãda a situêção, c CONCEDENTE poderá contíatar novamente com a OSC e promoverá

| - A baixa nos sistemas cadôstíais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Pú blico, visãndo

ao arquivamento do prccêsso correspondente;

lll - se for legaimente pcssívei e observado o interesse público, o restabelecimento dos

beneÍícios e Íavores fiscais que forem suspensos.

cúusut-A DÉcrMA TERCETRA - DA vtGÊNctA

Este instrumento tem vigência a par.tir da data da assinatura até 31 de março de 2026, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

ParágÍefo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houvêr âtreso ne

liberação dos recursos, iimitada tal prorrc.rgação ao exato período do atraso verificado.

cúusulA DÉclMA QUARTA - DAs vEDAçõEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
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b) realizar despesas e pagan)enlos iori da viBência deste terÍno;

c) utilizar os recursos para pagamenio cle despesas não compãtiveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipadc a fornecedores de bells e serviços;

eltransÍerir recursos da conta corrente especííica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta espêcífica para orjtras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes oÍçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato geÍador tenha ccorrido antes da vi8ênciã do instrumento da pêrceria;

j) pagar despesas a titulo de taxa de administração;

k) pagêr multas, juros ou corÍeção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decoffentes,:e atrasos da AdministÍação Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros

cúUsuI.A DÉCIMA qUINTA - DA REsCIsÃO E DA DENÚNCN

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes rêsponsáveis pelas obrigações deccrrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pâctuadas, particulêrmenre quando constatad3 pelo lvlUNlcÍPlo a utilização dos recursos em

desacordo com o Pleno de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusi're os provenientes das receitas obtidas das aplicaçóes financeiras realizadas,

serão devolvidos à administraçâo pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediatâ instauração de tomada de contas especial do responsá\,e|, providenciada pelê autoridade

competente da adm!nistração pública.

cúusurA DÉctMA sExTA - DAs sANçÕÉs

Pela execução da perceria em dêsacoído com o ptano de trabalho e com as normas da Lei 13.079/20!4

e da legislação específica, a administ!-ação pública poderá, garântida a prévia defesa, aplicâr à OSC as

seguintes sanções:

l- advertência;
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ll - Suspensão tem!'orária da paríiclpâção em ciràmanlento público e imPedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de iniConeidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidàdes de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seia promovida à reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com bâse no inciso ll'

cúusurA DÉctMA sÉrtMA - DA cúusulÁ ANTICoRRUPçÃo

A OSC declara, para todos os fins de direito, que:

l- não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, ofeíecerá, prometerá ou autorizará, direta

ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração oti execução do presente Termo de Colaboração;

ll- não cometeu, nem permitirá que seus diriBentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou bênefÍcio, qualquer ato enquadrado como ilÍcito pela Lei ne

72.846120!3, pela r-ei ne 8.4?91!992 (alterada pela Lei ne L4.230/20271, bem como por

demais normas nacionais e rnunicipais dê combate à corrupção e à improbidade;

lll - compromete-se a adotêr rnedidas internas de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste instrumento, responsa bilizando-se pela imediata comunicação ao

MUNICÍP|O de qualquer situação que configure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato leslvo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Termo, sem prejuízo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais cabíveis, previstas na legislação vigente.

cúusutA DÉctMA otrAVA - DA pRorEçÃo DE oADos pEssoAts

18.1 As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todôs os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da cooperação, a partir da apresentâção

da proposta no procedimento da parceria, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

18.2. os dedos obtidos somente poderão sêr utilizados para as finalidades que justificârâm seu êcesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

PFâÇA PRÊSTOENTE K|JBI'ISCHE(, 135 , CENTRO - C ÀrG - CEP 36.1tO@, TEL' (31) 3731 13C0 .FÁx: (31) 3731 12.40 - w*joíeonhâs.mg goebr
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PREÉEI URÀ MÜNICIPAL DE CONGONHAS
.:r.,.'' -'-,o= PROFETAS

18.3. É vedado o compartilhâmento com terceiros do: .iados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

18.4. O município deverá ser inforrnado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade parceira.

18.5- Têrminado o tratêmento dos dàdos nos termos do ârt. 15 da LGPD, é dever da entidade parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. A entidade parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpÍimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente rêsponsável por gêrantir sua observância.

18.8. O município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

entidade parceira etender prontãmente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. A entidade parceira deverá prêstar, ac prazo fixado pelo município, prorÍogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoeis para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte reâlizado.

18.10. Bancos dê dados formadcs a partir d3 cooperação, notadamente aqueles que se proponham a

armazenêr ciados pessoais, devem ser mantidos ern ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

18.11. Os referidos bancos de dacios devem ser desenvolvirios em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo município nas hipóteses previstas na LGpD.

18.12. A cooperação está sujeita a ser alterada nos procedimentos pertinentes ao trâtamento de dedos

pessoais quando indicedo pela autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGpD.

cúusuLA DÉctMA NoNA - DAs ATTERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

prcposta devidamente formalizada e jusriÍicadâ, a ser feita no prazo mínimo de 45 iquarenta e cinco)

dias, que será analisada pela edministração pública e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento.

PFAÇA PR€SIDEMTE i<|-,AI_ÉCI.IEK i 35 . COI@NHÁS-Mc-CEP36.1t3oo.rEÍJpí)373í13Oo-FAX(31)37311240-§rw.cô.qonhasins.!.b,

Crist o NascimÉnto
Malíicula 201Á61132
Cheíe rl: i.;,', ,rr.,-
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Parágrafo único. Admitir-se-á aiteração do Plano de T.abalho ccm prévia apreciação do MUNICÍPlO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquêr hipótese.

CúUSUtA vIGÉsIMA - Do DIREITo oE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste ternro ou quando da conclusâo do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformâdos em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICíP|O e observada a legislaçâo

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquiriÍá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a antegração, os bens deverão ser transfeÍidos ao MUNICíP|O

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mâis adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio Ca OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

êssegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a intêgração ao patrinrônio dê OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábia e p3trimonial dô bem.

§33 Ainda que não esteja vigente, desde.iá fica autorizada ê fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pelâ Secrêtaria demandante.

cúusurA vrcÉsrMA pRrMÉlRA - DA puBUcAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do municÍpio, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSC obrigam-se e dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteíação.

cúUsUtA vGÉsIMA SEGUNDA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do an. LO9 da Constituição Federal.

cúusura vrGÉstMA TERcEtRA - DAs DtspostçÕEs FlNAts

E, por estarem cientes e acoÍdadas com as condições e cláusulas estabêlecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 {duas) vias de igual teor e forma.

PRÂÇAPRE§rSEiitE TUBITSCTiÊK. 135 ' aONGCTiHÁS - MG - CEP 36ir15j0o - TEL : (31) 3731 1300 - FAX i31l 3731 124ê - w.@g@ns

Crist Nascimr:nto
Maríiculà 20i4t'ü32
Cheíc uu \in!rrlrr!!

\

N
ú



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
i ,r ,/\L,r )()S PR()FETAS

Congonhas, 16 de outubro de 2(,25

/il*A. 
l4L4,t/,1e. U,, e n&

Hilda de Souzâ
Secretária ipalde SaúdeU

Anderson Costa Cabido

Prefeito Municipal de Congonhas

Crist l\a r,to
Matírcurii iz.Ü146832
Cheíe oe Gaornete

Eulinda Márcia de Castro
Presidente da AssociaÇão Vida i\Jova
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PL.{NO DE T'RABALHO
. "!,R1IO DE f.I; CERIA

I . DADOS DÔ MII\ICIPIO
CNPJ: I 6.752..1-161000 I -02MTJNICIPIO DE CONGONHÁS

ENDEREÇO: Praça PÍesidenre Kubitschek - I l5 - C enn o

UF: VC cEP. 16..{i0-0ó4MUNICIPIO: CongonhÀs

OME DO RESPONSAVEL Aoderson Costâ Cabido

ARGO: Prefàrto

oME DA ORCANIZAÇÃO DA SOCII.DADE Lllvlt - OSC : Assooaçào ComunrlaÍi
Vida Nova

CNPJr 0379495 li000l-78

ÊNDEREÇO: Avenida Biâs Fortes n284 - Baino LarÍâírne

CEP:3641{-0:2 TELEFONET (3I )373l -i372\'I UNlC PIO:Congonhas UF:

MC
AGI]NCIACONTA CORRTNTF: ESPEC l-lC,\ BANCO

NOME DO RESPONS-A.\'EL: Eulinda Nlitcia de Castro N" IDENTTDADE: MG .
9.924.067 SSP ..ÍC

CPF: 473.955.086-
53

ENDEREÇO] RuaJosé Bento Pinheiro nô41I - Bo:i \rNt3 - Congoúas - lvlc

CARGO:
PRESIDENTE

l-ELEFONI: (:l l) 98507
0419

F.MAIL DO RESPONSAVEL PELA OSC:

associâcaccomunitariavidanova@liúoo.com br
crovrdanovaacolh ail.com

-lt CO DÂ ORGA\IZA O DA SOCIED.\DE CIVIL - OSC

omuni!ífia Vida Novi, fundadâ em I8 de novembro de 1999. rem umâ trajerôria de úabalho voltadâ para a pÍomoção do
desen\,oh,imento humâno. por intermediação e práticas pautâdas no acolhimeílo. emâncipaÇào: "capacidade de geraÍ sua pÍópna rendâ-.
prelenção . ressociâlização. Íeintegraçào de dependentes de substâncias psicoâtivai. foíalecimento de vinculos famillares e comunitános.
como estimulltr o prota8onismo infanto tuvenii conúibuindo na tbflnaçâo de novos atores socioafibientais e sociocultu.ais.
Resumo: Mlssão: PÍomorer o desenvolsimento humano. por meio de inrermedieções e púticas pauladas no acolhimento. prevençào.
ernancipâçâoi capacidade de geÍarsuâ própriâ renda- . prcvençào. ressocializaçào. reintegÍaçào de dependentcs de subslâncias pslcoati!as
fonaleci0lento de vinculos familiares e comunitâios. bem como estimuiar o protagonismo iílànrojuvenil cont ibuindo na lbmaÇão de nov
atores socioambientais e §ocioculturais.

A Associaçâo C

-T LO DO PROJETO

Projeto Vida Digna PERIODO DE EXECUÇAO:
INÍCIO: a partir da dara de assinarura

R\llNO 11,(ll/202ó
. OBJETO (DESCRI Ào Do PRoiETo
presente Termo rem por objeto
ullidisclplinaíes para promover

o repasse ce recuÍsos financeiros de

â nielhoria da saúde e do bem-estar
emenda impositiva para ofeÍecer cuidados integrarivos e

de idosos duranlc a execução no projeto VIDA DICNA.

- LOCAL (E\DEREÇO) DE EXECLÇ DO PRO.'ITO/ATIVIDADE E INFRAESTRUTLRÀ DISPO LÀo

t5
(i
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Cristiá N 3s c imento
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Matículí, '1,J146832

Chefe de Gabrnete



- JT:STIFICATIVA PAR{ A TXLCTIÇÃO DO PKOJITO

Cristi N asc imento
Ma'.Íicui.i 2tJ11683?
Cheíe de Gabrnete

.fu,,.-

O envelhecimento populacional e uma rcalidaJe r'1, ir',al ,.'.r.' 1:r:-' . ,:r, r:,: r d:'::âos sisnificati\os em termos de saüde e

paÍa mulheres idosas e âdúllos qur lodam "üe 
)nüaUilllüu;dada: 3crJr,'rais ,.rc' idc, a ctrcunstâncias socioe

supoíe fafiiliaÍ. Nesse contexto. o lroi.to "\'.da \ovâ .\cúlhc". que jà ofcrece ücolhlmento em suâs casas de acolhida- ptetende oferccer

cuidados integBrivos e multidisciplrnares pirra os i)Jr\rJuos acolhrdos. \rs&tdo atsnder às suâs necessidades fisicas- emociooais e sociais di
forma abrangent€ c eficaz.

A abordagem i,ltegrativa com uma cqu,pe rnuhicrscrplifi;, reroúece a conrplexrdadc das flecessidades de saúde e bem-estar das muiheres

idosas e aduhos acolhidos. abordando nào apcnÀ. alfre.:Íos llsicos. mas tarirbem emocionats. sociais e cogniti!os. A presença de proíissronail

como psicólogo, numcioÍista- fisioterapeula e lijfioâudiologo. permire uina \isào holisricâ e uúa oferta de cuidados personalizados. O projei

busca não apenas tralaÍ condições de raúde cxisientes. mas tarntÉrh prevenr o suÍ_eim€nto de problemas adicionais. promover um eslilo de vida

saudável. Através de dinâríicas de BÍupo regulaÍes. a!\'idâdes fisicas e terapêuiiaas. cscutâ leÍâpêutica e orientaçâo nutricional. onde os

acolhidos serão capacitados a toma: medidas pr'oativas para manrer e melhora, sua saude s bem.estâl a longo prazo Muiks vezes. pessoas

rdosâs e aduhos eÍn srtuaçào de Íua podem se seirtir isolâdos ou desvalorizados pela sociedâde. o que pode af€tar negativamente suâ sâúde

mental e emocronal O projeto ofcrcüc um Àmbrcnlc Je apoio emocional. onde os acolhidos podem compaÍilhar suas preocupaçôes Íeceher

orientâçôes e pan,cipc.r de rtrr'iciades socrais que promo!em o senso de peíencimento e comunidâde.

Ao abordar a5 necessidadcs fis,cas. crnocrorrârs e so.iais de forma abrang€nte. o projeto "Vida Nova Acolh€" busca melhorar significativamt
a quairdade de \ldâ dos acolhrdos Alem de ali\rar smtomas fisicoseemocionais.oprojelo visapromov.rurn smso de proposito. Sigíificadr
sâtisfaÇào pessoal. conmburndo para uma vid:] nrais plena e gratiÍicantc na idade avançada. Em suma. o projeto "Vida Nova Acolhe" sejusti
como uma Íesposta necessafla e compa5sr\a ás neccssidâdes complexa§ de saúde c bem-esrar de pessoas ido§as I aduhos acolhidos- visârd(
proporcionar-lhes culdados rntegmu\u:. anoro inrcríal p!Ía uma \ida digna c satrsfatona

bem-esur. especralme{
dêsfâ\ô.à\e's oü fzltã I

I - DIACNÓSTICO DÀ Rf,ALID-LDE (descrição ,la rezlidâde que seÍá objeto da parceía, devendo ser demonsúado o nexo €nfe essa

re3lidade e as a!üdadeyprojelos e as metas a séÍcm atingidrs)

iegnóstico da Rerlidad€: A realidade cniÍenrada lor pessoas em situaçào de rua e idosos em desabrigo por abandono em Congoúas. Mr
Íais.ecomplexaemullifacetads A !naioria desses individuose composta por homens adultos. irequentemente dependentes de álcoolou

drogas. com lâços fâmiliares rompidos e sem moradia convensicnal Alérn disso. a Associação Comunitaria Vida Nova acolhe pe
nessas condiçôes. que enfÍenlam os desarios fistc.rs da idád,: avânçad& bcm como as consequênciâs devastadoras da falta de apoio e

bardono. Do€nças como AláeiÍner- depressâo. ansiedaJe. hipenensão. diabeles sào prevalentes. juntameote com lesões ôsseas e ani
limiram a mobilidâdc c a qualidaCe ds vida Lsrcs clesafios de saúdc si_!o sgravâdos pelê falta de acesso a cuidados de sâúde adequados e

Diagoóstico do PÍoblema: O pÍcbl.n)a ccnlral é á \ u;0eiabilidade social e a falta Ce recursos adequados para atendeÍ as necessidades
pecificas dcssas populaçõcs em situâçâo de .1ra e idos.rs en desabrigo poÍ abmdôno. A ausêícia de rnoradiâ convencional. vinculos famil

e condições para aulo sustento contribuem para o liclc de pobreza e cxclusào sociâ!. eÍquanro os desafios de saúde fisica e menral agravarn
ainda mâis sua situaçào.
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SoPoss§ei§ N \touçôes idados trul dr al rap laç melp J) propo gD
ual dadc daq dad.:: nle ao sLrcial O ,ispara rolerap

lo llel llp podcm Jr dpal p reduçâo q ção podc
fon d alua c r§3billugo pr( dde funr3 reabil dcrração bitaçào pres

audrl a dis). de rl-.1 olàg âl digl âpo ofereceps udândosupone
la cdadç lo.Ponan ialgrar-se a olh i\ti danril abordagem q

dade lis desses J ào alpro lÀ/eÍ8Íaç podemos apenâs
iirm edialo béni ? al dâdePr(r düdâ! aritongo p m deditp çao

a Ialta de apoio social

O {beneficiados dneta e indiretainentc)CO.ALV

Câ-sa d€ acolhimenlo de mulheres eú situâçào de rua
Casa de acolhimento de homeDs em situaÇão de nra

SeÍâo as pessoas acolhidas nas
Casa de acolhrmenro de idosos

casas de acolhimento soh gestâo da Associaçào Comunitfuia Vida \ova
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IO-FOR}IÀ DE EXECUÇ O / METODOLOCIA DE TR{B.{LHO (forma de execuçâo das âtividades ou do projeto) DescÍeveÍ

d€talhadameDte como Às âtividades scrâo deserrvol viC?-r .í) i - !'"blico-al\ §

O trabalho será conduzido conformc a mrtodc,io?ia PDaÀ - Planeiôr li'_ plan). FÀzer (D - Do). ChecaÍ (C - Check). -AgiÍ (A - Act)

Metodologir PDCA parâ o Plsnejar (Pl3n)

Formsçâo da Equip€ MultidisciplirÉr:
- Conll,atação dos profissionais especializ?dos conÍbrme descnto no plano: Íealizaçâo de reuniâo de âlinhamento com a equipe pam apres

plano de úabalho e definir Íesponsabilidades.

-{tividsdes de Atendiúento Individuâlizado e em Gn po pârâ âcolhidos:
Desenvolvimenro de formulárjos de inscrição e fichas de cadasfo paÍa acolhidos; elaboração dos protocolos de avaliação (anamnesc

cional. tisioterapêurica e tonoaudióligica). prepaÍêção do espaço e recuisos para alendimentos indi!idrrais e em grupo

Fâzcr (Do)
lmplementaçào dâs âtir idsdcs plsncjâdas:

lnicio dos amdimentos individBais e em grupo conforme agendado: atendimentos iDdivadüais e em grupo por m€io de registros e ltedback dos

lhidost coleta de feedbâck das cuidadpras e €quipe técnica para avalar a eficácia c Íelevâncià dos acompânhamentos olêrecldos

itoramenlo do engajsfiento e paíjcipâçào da Cos usuarios.

A.ompanh.mento CoDtiDuo:
Acompanhànento Íegular dos acolhidos pclâ cqLlipc multidisciplinâr: manurençào do grupo de WhatsApp parâ esclareccr dú\idÀs e fom
informações sobre as atividades.

Agir (Act)
Melhoriâ Cotraitrur:
Aná,lise dos resultados das avaliaçôes e fecdback recebiCo: identiÍicação dc fueas de melhoriae oportunidades de otimüaçâo dâs

atiüdadesiimplernentação de âjustes € correÉes necessiiLrias parâ m&ximüar os resultados do projeto;monitoramenlo e A\aliação do Projero
acompa.nhamenlo dâ5 metas quantitativas e gualitativas estâbclecidas no plaio de trabalho; avaliação continua do progresso do projeto pela
cornissão designada pelo poder público: elaboraÇào d. Íelatórios mensais e final paÍa documenrai os resultados. lições apÍeídidâs e

recommdações pala a coítinuidade ou Íeplicaçào do projeto.

Por meio desss melodologia PDCA. o prcjelo "Vida Digna" serâ conduzido de ,tÍma sisremática e orientada para resuhados. garantindo um
abordagem eficaz e eficiente na prontoçào da saúde e bem-estar das pessoas idosas e adullos acolhidos.

!l-AT[!'IDADES A SEREM Df,SENVOLVTD-.IS E RESULTADOS A SfRElu ALC-{NÇAIX)S

ÂTI\ TDADE(Sr
(RESr rro)

Cristia o Nascimento
MalÍrcul, 2-ú 1 4t )Í3'lz
Cheíe de Gairrnete
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Cnaçào de um arnbiente de confiança e empatia

onde os paÍrcipantes se sintam conlbnáveis para

compaíilhar suas vi\êncras e emoçôes

Fortalecmento dos vinculos interpessoais e da Íede

de apoio emocional entre os paÍicipantes.

coÍtnbuindo pâra a reduçào do isolamento social

aurnento do senso de pertencimenlo

Dcsenvolvimento dc habilidades de aurorreflexão

aulogcÍenciamento emocional, capacitando os

panicipantes a lidar de forma mais adaplaliva
os desafios do dia a dia.

Melhoria da saüde meútal e do bem-estar

psicológico dos paíicipantes. promovendo a

acilitaçào de rodas de escuta terapêutica para ofirceÍ uü)

spaço segtro e acolhedor onde os ponicipan!ôs Í,o:;::'ri
compaÍilhar suas experiências. cúoÇões e dasali....
Mediaçâo de discussôes c Íeflexôes strbÍe quesiôcs Jniocronâ

ionamentos interpessoais. âutocoÍúccimênt(, e csfâtegl

inhamenlo para Àlendimenlos especiallzados se

de atividades terapêuticis complcmenlares. romo
icas de relaxamento. expressào artisalax ú e\eacrcios de

indfulness. parâ promover o bem-estar emocionâl c .
siliência.

?sr,:.,iogo

enÊentarnenlo

Realizaçâo de avaliaçôes nutricionais individuais para

identificar as necessidades dietelicas e dê saüde dos ldosos

acôlhidas

Elaboração de planos alimentares pcrsonalizados para os

grupos. considerando restrições al imentares. prefeÍências

p€ssoais e objetivos de sâüde.

Olêrta de onenÉçào nuLrcional indi\ idual e em grupo.

abordando Gmas como csaolhas alirnentares saudá\eis. prepaÍo

de refeiÇões b.lanceadas e imponâflciâ da hidralaçào.
Realizaçào de drnáfilca5 dc grupo c sork>hop. c<ir.rcairr os

sobre nutÍição- promov€ndo o conhecimeÍto e â

conscientizaçáo sobre hábitcs alimenEres saudáveij.

Nutriciülistâ

Melhoria do estado nutÍicional e da saúde geral dos

idosos c adultos acolhldos. pre\enlndo deficrénclz

nutricionais e doenças relacionadas a alimentaçào

Adoçào de hábitos ahmentares mais saudareis e

equilibrados. íavorecendo a promoçào da saúd€ e

controle de doençâs cÍônrcas.

Aumento do conhccimento sobÍe nulriçào e

autocuidado enue os participa.ntes. capâcltando-o!

a fâzeÍ esaolhas aliúenlares conscientes e

sustenúveis.
Reduçào de desperdicio alimentar e otimizaçào d(

aproveitamento de recursos drsponileis pâra

garartir uma almenlaÇiio adequadâ e nuúiriva

Realização de avaliações fisicas e funcionars dos acolhidos.
considerando suas necessidadss especificas c condiçô.s de
saúde.

DeseÍNolvimento e inDlerÍtentaçâo dc programÀs dc trat3menlo
fisroteraÉutico para plevenir lesões. Íeduzir dores e mclhorar
a rnobilidade e a qualidade de !ida.
Prescrição de exercícios terapêuticos individuais e em grupo.
adaptados às capacidades e liÍDitaçôes de cada paÍicipdnte.
Educação e orientação solrre postura coúetâ. oso de
dispositiros auxiliares e prev€nçào de quedas.

Fisiotcrap.uta

Melhoria dz fuÍlção fisica e reduçâo da dor en[e os

âcolhidos.

Aunento da mobilidade. da independência e da
qualidade de vida dos paíicipantes.
Pacvenção de complicações musculoesqueléticâs r

incapacidades decorreDtes da falta de âtividade
iisica.
Promoção da saúde e do bem-estar eeral.
contribuindo paia a reinlcgÍaçâo social e a

autonomia dos acolhidos

Realizaçâo de avaliaçôes ionoaudioloElica indi\ idual
Dcsenvolvimenrc e realização dc rerapla-§ d€ reabilitação
fonoaudiolôgicas údividuais ou em grupo.
RcalizaÍ att\ ldades de estimulâçào cogntu\a jomunr(alt\a

o oficinas de comunicaÇão e socialização
Às equipes das casas quanto a adptaçào do âmbiente

âs rotifts para fâcilitaÍ a comunicaçào e a alitnentaçào
scgurâ e contàíavél dos acolhidos

Fonoâudióiogc

IdêntiÍicaçào de alteraÇões nâ fala- linguagem
audiçào. voz. cogniçâo e dcglutição dos acolhidos
e traçar planos de intervençào individualizados
Realizar atiYidades buscando identiticâr
dificuldâdes de aniculaçào_ !ocabuláÍio e

preenção. com objetivo de manter a

idenlificar sinais de dificuldades e aplicâr
estrátegiis de comúnicaçâo mais eficazes no dia
dia com os acolhidos

capacrdade de comunicaÇâo. píe!enlr o tsolamcnt,
social e promorer a âurcnomla.

Realizaçào de exercrcios para prerençào de
proUtemas de degt,trçao ia,r;'i;;,;;r:;;"
fonalecer â musculatura orolà.tal ( a âdaptaçào
âlrmenlü em câsos necessanos c\ rkndo assrm
engilsgo5. aspiÍaçáo e buscando a melhoria da
segurânça alirhentar
ftomoçào dc úabalhos de mcmoria drençào.
hnguâgem e raciocinro por mcro deJogos.
con\crsa5 BUradâs c arr\rdadcs Iúdiras. pÍe\enindl
asslm o decl,nro coen,Üto
Ensinar curdadorcs e equipes de úabalho a

l!om

Cristia o NascirÍrento
Matricu13 2ú14;nlj2
CheÍÊ de Gaorrrete
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Coordcnar os trabalhos da equrpc m,rltrdrsriplin"t I
Elaboraçào de relarórios de execuçàu financerra . e:ccuçã,, rl

Carantir a eÍiciência e a inlegração das difàrenles

disciphnas da equipe multid,sciplinar. pÍomovendo

uma aboÍdagerí holistica no atendimento aos

acolhidos.

AsseguÍar a satisfaçâo dos acolhidos e

colaboradores poÍ mero da prestaÇào de senlços
alta quahdâde alinhados à suas necessidades

individuais.
Realização da prestação de contas conforme os

princrpios da admmistração Ê uso aoÍeto dos

recúsos publicos Íepassados para o projeto.

objelo com seus resultados quarttanvos e qualilrr\. "
paúar os íesultados clinicos dos âcolhidos por meo

da píogresso e anâlise dc dados para Barailrrr a

ficácia dos trâtâmentos e iÍtenençoes realizadLs

Crist Nascimento
Matricur:r 2u14õ832
CheÍe de Gailrnete

Coordenaçâo

/)

/

ú- EQUIPE TÉCN-ICA (es?ecificár os profissio{ais eívoliidos na execução do projeto/atilidâde)

viNCt'Lo
( CLÍAI E I,/PJ/

COI\r'TR{TO)

HORAS
SE}IT\ÀIS

TR{BÂI-HADTS
rr \(io \() PRoJETO

TORU{ÇÁO
PROFISSIO\ÂL\o1II

Assistente Social Contrato

ConEalo 6A conúatar Psicolôgo (a)

Nutnção ConÍato\utriclonisla

A contratar F,sioterâpeuta FisioteÍapia Conüato

A contratar FonoaudiolóBo Fonoaudiológia Contralo

I3 - AT'ALIAÇÃO DE RI§TILTADOS

},EIOS DE \ ERIFICAÇAO
oBJETI!'OS i ItET.{S

(quantitativas e mensuÍávÊis a serem atinstoas)

r\Drcr.\DoREs Qt ÀLITÁTIvos E

Qr ÀTTtTA VOS DE RESTiLTADOS

RealizaÍ reuniões regulaÍes de equipe pâra

coordenâí esfoÍços. companilhar informaçôes

e gamntir uma abordagem inlegradâ no
planejamento c na execução dos cuidados.
Carantira eliciência e a integração dâs

diferentes disciplinas da equipe
multidisciplinar. promovendo uma abordageÍn
holistica no atendi&ento aos acolhidos.
Assegurar a satisfâção dos acolhidos e

colaboradores por meio da prestaçào de

seniços de âlta qualidade alinhados às suas

necessidades individuais.

Coordenador (a) AIa da reurlião assiflada.

Acompanhar indicadores de

desempenho quantilativos.
coÍno número de âtcndimentos
realizâdos

ColeraÍ feedback dos acolhidos

Íror meio de pesquisas de
satisfâçào e entrelistas para

alaliar ã qualidade dos seíiçot
prestados e identificar iteâs de

melhoria.
Incentivar o feedback da equipr
sobre quesrões operacionâis.
desafios enfrcntados e

sugestões de aprimoÍâmento da

üabalho em equipe e da
prestaçâo de seÍ\,iços.
AcompanhaÍ os resultados
clinicos dos acolhidos por meic
de relâ!órios de progresso e

anális€ de dados para garantir a

eficácia dos Ealamentos c
üten.enções rcâlizadas.

J Coordenador (a)

.&Fr--

NN



Psicológo (al ilealizar p,:lo u:enos uma sessào de csculâ

lcrLl,ilril.â Por seniana.

',.n'ili,icr r ir.,,oria da saüde menBl e

eiúocrcnâl do§ a§olhldos. tbmecendÔ supone

ps:c,)lógrco . .!5t âtegias de enlienlamento p

lida com desallos c diÍiculdades.

.\uxiLar os acolhiJos no deseÍtvolvimento de

hâbilidâdcs de adaltação e resiliência.

ÍrÍaaleaendo sua câpacidadc de Iidar com

slÍesse. ansiedâde a oulro: ÚanstorÍos

ReSisEos de paíicipação nas

sessões de escutâ lerapêutica

RegisEos fotogÍàtlcos das

sessôes.

Relatos dos b€neliciàrios (fala
escrilo ou video, mediâíte

autorizaçâo de imageÍn e voz).

Registro dâs atividâdes

execuladas atrâvés de Íel

individuais

execuBdas atraves de relatói
individuais

RegisEos de paÍicipaçào ías
sessõ€s de educação

nuEicional.
Pesolisas periodicas para medi

â conscientizaçâo sobre a

Registros médiços paÍa

ÍnonitoÍaÍ a pÍe!alência de

doenças .rônicas relacionadas

dieta.

RegisEo das atividades

umçào

Realizar pelo menos uma sessâo de e

nutncional Por mês.

Aumenta.í a conscientizaçào sobre a

ifiponância da nutriçâo em 30% ao longo de

sers meses.

Melhorar a condição clinica das pessoas idos

acolhidas

ducaçàoutflctoúrsta

RealizaÍ avaliações periôdicas

dâ funcionalidade dos

pacientes.

Questionários . relatos da

rcepção de melhoÍâ
emocional e de bem cstar.

RegisEo das sessões por meio

de íotograÍias e lisla de

atendimenios

Regisúo das arividâdes

e\ecutadas aúaves de rel

ndi\ iduars

ínaioÍ independência e confoío.
Contrlbuir paÍâ o bem-estaÍ emocional e

psicológico dos pacientes. fomecendo um

afihiente acolhedor e empático durante as

sisrões de fisioterapia. inceídvando a

ccnfi aâça c o apoio Ínútuo.

Re:.lizar um minirnc de 2 sessõ€s de

fisiotcrapia por semana. visaldo garântií a

continuidâde e consislêocia do !Íalamento p

unr nümeÍo signilicativo de pacientes.

FisioreÍapeuÉ PromoveÍ a recupeÍação da hlncionali dâde

íisica dos paclentes. permitindo que eles

realizcrn atividaCes bisrcas da vida diária

Fonoaudiológo Realizaçâo de avaliaçôes fonoaudiológica
;ndiiidual
Dcsenlch,imentct c rcalizaÇào de terapias d€

r€abilitaçâo fonoaudiológicâs individuais ou

cm g:Íupo.

Realizar atividadcs de estimulaçáo cognÍi\'â
comunicativa como oficinas de comunicaçào (

sooializsção

Onentação as cquipes das cÍtsas quaÍto a
ádptaçào do aml,renre e a5 rouna5 püa làcillta
a conlunicaçâo e a âlinrenÉçâo segura e

Realizar avaliações periódica§

da funciônalidade dos

pacientes.

Questionârios e relatos da
percepção de melhora
emocional e de bem estaÍ
rRegisúo dâs sessôes por meio
de fotografias e lista de

atendimeútos.

lRegisEo das atividades
execúâdls âtÍaves de r€lâróriôi

l{ - co\oGR{t\t-{ DE ExECt-ÇÀo - pt,A\o DE ..rpl-l('Âci.o Dos RECLRSos
RESTINIO GER{L - PL,t,NO DE APLICAÇÃO DOS RECI]RSOS

PRAZO
fl\{L

PRÂZO
I\ICIIL

I'IE\t CóD.
RECT RSO

\1TT RLZI DOS AlicT RSOS
vALOR

tRsl

I t5 NlATERIAIS,tsEN§ PERMA).JENTIJS 2026 500.00

outrbÍo 20t5 l1rl6 J9.500,00SERVIÇOS DE TERCEIROS

TOTAL DO PROJfTO 50.000.00

Cristi e sc ii'ne nto
MatÍicula 2tr11óó32
Cheíe de Garirnste
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I5 - |IIÀTERI.IIS/BENS PER1[{\E\Tf S

t1t,oR t \tT.\Rlo
vALOR TOTAL
vTCÊNCÁ DO

TERnIO
Q'I'I'Tt'I Elt

L \.r,.\DE r)t:
!tt:t D IOESCRTCàO l)fTÂi-llrt,r iIr ri

500 00I 500.00uridadeI Aquisição de Longarina c' 4 lu8ir.5

1'OTAL }IÀTERL{IStsT\S PT]R}1A\I]\T[]S 500.00

lG soR\1Ços DE TIRCETROS (PESSOA Fisr( { Ot JtrRiDrC-A)

Q DE \'Al_oR t \lTARlo
VALOR TOTAL
vIGÊ)CL{ DO

TER}ÍO
ITÍ:\I DISCRIçiO Dt:T{Llr.r lr.\ tTl:\l I \IDTDI- DE

\IEDIDÁ

1.900.00 I500.00Coordenador

l 5 2 000.00 r0 000.00

:.000.00 r0.000.00Nulricionisla

Psrcologo 5 r 000.00 10.000.00

l-onoaudioloso 5 2 000.00 10.000.00

'foTAL SERVrÇOS DE TtRCEtROS 19.500.00

I9. DOTAÇÀO ORÇÀMENTÁRIA . MTINICíPIO - \"{LOR PARCERIA APLICADO PEI-O ML\ICÍPIO (R§)

Orgão: l5 Unidadcr 01. Funçâo: l0 Subfunçâoi302 Programa:0057
Atividade: 0.092 -Apoio a Eíridades - Saúde - tmenda lmpositiva

3.3.50.41 - Contribuiçôes -. Fonle: 1500.licha 748.
50.000.00

. CRONOGR{MA DE DESEMBOLSO _ MUr..ICÍPIO

\Í1..s:) \tEs 3 \IES 6

}!ES; \tt_s 8

i ALOR IIIEIiSAI
(Írs)

25 - DECL{RAÇÀO DA ORCAtilZ.{ÇÃo DA SOCIED.{DE CTVIL _ OSC

/
tre-.L ?UL

tl

,erên lln

D.c dc \ ! Np3Ía pÍov \Go Hlun t!i sob dâ lJpr paÍâ dehpcna§ q q q
Llla,ltuaçi p uali3r dc da P b \iq q or8 a1stÍaçào p q pe

tr d Jo àtr

Pr.sidenE da OSC - Eulinda N.tárcia de Caslro

Coneoúas

PIO DE CONGO\HÀSNTROP26 Ro o D CO LÀç IAR uC t.R.t Ilt)o t. I

v
)

DI]FERÍDO (.+1 INDEFERIDO ( )

Secíctáno l!,!unicipal de lntcgridadc c Controle Intemo

termo cnconEa Buarida legal

d1 a^m6âriÀiri,lâ,rp .^m ^ 
pD^

i-uças tmânuel Amaro Octávto

) Pre! isâo legal 
" .i

t ftevrsão orçarneltarie Ç\ -'.,
) Recursos financeiros çr ,

) Compatibilidade com a LDO f'

a)(
b)(
c)(
d)(

7 - APROVAÇ-IO PELO \tI:\IC Pto

7

DEFERiDO ( ) TNDEFERIDO I )

Prettito d! Con nhas

\rdcrson Cosra Cabido
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unicipal N " 2.900/2009 - aNo í5 lNo41 ,r4 - Edição extra - 1

Congonhas,30 de Ou tubro de 2025 - Daário Ofi(iôl Eletrôníco, criado pela Lêi m

TERMO OE FOMENTô N..61/2025 PARCERIA OUÉ ENTRE Sl CELEBRAM O iruNlcíPlo DE coNGoNHAS E A ASSOCIAçÃO DOS FlÜlOs Do

IMACULADO CORÂçÂO OE UARIA ' AFlCOil

pârtícipês: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscriio no CNPJ sôb o n"'16.752.446/0001{2, com sede na Praçâ Presidentê Kubitschek' n" 135' Cenlro'

congonhas/MG, Íepresentâdo por seu Prefeito üunicipal, Anderson cosG cabido, ponâdcr do RG n'. M'4.370.328 - SSP/MG e do CPF n"' 813'617'42Ê15' e pela

sêcretádâ Munilpal de Desenvolvimenro. Assisléncie Sôcial ê cidaclânia, Mariâ de Fátimâ Uína dê Brilo Sabará, portêdora do RG no túG 7'93'048 e do CPF n"'

õãiã,dÀiii. áã risoãr,nçEo oos nrxos Do lMAcuLaDo coRÂçao DE MARIA - aFlcoi4 inscÍita no oNPJ sob o n'. 38-540.006/0001-24, com sede

ê Aveíidê Bias Fortes, 445, Bo;n Jesus, congonhas/Mc. rêpresentada pot;eu Presidente, Famey Vlnicios Plnto Souza, porlador do RG MG 11.401.926 e do cPF

n.. 0S2.492.79H2. obleto: Realzação oe táafro orÊnraiivo. Íormativo e de assistênch â Íamilhs carentes e de acolhimento as c{ianÉs, iovens e mÚlheres,

lortalecendo vínculos e convivência saudável, Valor: RS301.00O,00 (trezentos e um mil reais). Dotação Oçamentária: ÓÍgáo: 32. Unidade: 01 FunÉo: 08'

Suutunçao: tZ. erograma:0027. Atividade: 0,022 - Apob a Entidades - SEDAS - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - Contnbuiçôês {Êicha 1471 - Cüstêio) 4 4 50 4'1

- iontriUrjtçoes lficia 156$- lnvesímento) - Fo.te: 1500. Vigência: O instíumenio lem vigência a paní da data da assinatura_até 31/10/2026. Congonhas. 30 de

olÍt,Jbro de 2025. Anderson Cosa Cabido. Preíeito lúunicipâl de Congonhas; Maria de Fàtima Lima de Briio Sabará, Secrelária l\runicipâl de Desenvolvimento,

Assistência Sociat e Cidadania; Farney Vinicios Pinro Souza, PÍesidêntê dâ Associaçáo Dos Filho§ Do lífiaculado Coraçâo De ['lana _ AFICOIú.

Código dê Validação: 125.í126

TERMo DE FomENTo N'. 2712025 PARCERIA QUE ENTRE sI cELEBRAM o MuNICíPIO DE CONGONHÂS E ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRh VIDA NOVA

Participes: O MUNICÍP|O DE CONGONHAS, irsêrito no CNPJ sob o n' 16.752.446/0001-02. coín sede na Praçâ Presidente Kubrtschek, n". 135, Centro

congoôharMG, represêntêdo por seu PreÍêito Municipe,. Andêrson costa cabido, portâdor do RG n'. M-4.370.328 - SSP/MG e do CPF no. 813.617.42S15, e pela

Secretária Muniopat dê Sêúde, Hilda de Oliveira Scuza, po.tadoÍa do RG no. 11.171.10G e do CPF n". 060.068.07&29, ê a ASSOCIAçÃO COMUN|TÁRIA VIDA
NOVA, inscrita no CNPJ sob o n". 03.794.951/00C'l-78, coín sede a Avenida Bias Foítes, aô 284, Baino Lamartrne Congo.hâs/Mc, íeste âto representadâ poÍ

sua Presidente, Éulinda Máícia de Castro, podadora do RG lrc 9.924.067 e do CPF n0.473.S55.086-53. Objeto: Rêpasse de reclrsos ínanceiros de emenda
jmposrtivê parâ ofeÉcer cuidâdos iôtegrativos e multidisciplinêres parâ prornoveÍ a melhoria da sêude e do bem-eslar dê idosos dumnte a exeqrçáo no projeto

VIDA DIGNA. Vâlor: RS5O.O0O,0O (cinquênrá mil rears). Dolâçáo CícÉmenráne. Ór9ão: 15. unidâde: 01. Função: 10. SubtunÉo: 302. Progremár 0057. Atiüdâde:
0.092- Apoio â Entidades- Seúde- Emenda Impositúa 3.3.50.41 - Contribuições - Fonte:1500. Frchê 748. Vigênciâ: O instn mênto tem vigênciâ ê pêítir da data
da assinêtura âlé 31 de mârÇo de 2026. Congonhas. 30 de outubro de 2C25. AndeEon Costê Câbido, Prefeito Mlnicipal de Congonhâs: Hilda de Oliveirê Solza,
Secretária M!nicrpal de Saúde: Eulindâ Márcja de Caslro, Presidente ca AssocjaÉo Comunitá.ia Vida Nova.

Código de Validação: '1254226

P TERMO ADIÍVO AO TERMO D€ COLABORAçÃO N.. 1{,/2024 PARCERIA QUE ENTRE sI CELEBRAI, O MUNICiPIO DE CONGoNHAs E Â CASA oE
coNvtvÊNctA Doftt LUctANo.

Participes: O MUNICíPIO OE CONGONHÂS, inscriio no CNPJ sob o n" 16.752.446/0001-02. com sêde na Praça Presidente KubLlschek. n'. 135, Centr.o,
CongonhaíMc, represêntêdo por seu Prefeito Municipê1, Anderson Ccsta Cabidâ, oortador do RG n'. M-4.370.328 - SSP/MG e do CPF n0_ 813.617.42Ê15, e pela
Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social ê Cidadania, Mada de Fátima Lima de Brito Sabará portadora da Carteira de ldenüdade no. lú-
7933.048 e do CPF 004.919.566-22 e a CASA DE CONVIVÊNCIA DOM LUCIANO, inscntê no CNPJ no.17.159.25010001-71, com sede na rua Santa CataÍina,
n"'1,l8, baino Cinquenlenário, neste ato representado poa suâ Presidênte, Geuvania Aparecida Sênros Ribêiío, poÍtadora do RG n". MG 't'1.228.115 e do CPF n".
047.547.9'lÊ57. Objeto: O presente têrmo êditivo tem por objetô alteração de ügência pa.a 3110812026, alteíâção de metas e redistribuição de vâlores confoíme
novo dano dê rabalho. mantendo âs dêmars dáusulas inâltêradas. Vigênciai O instÍumento têm vigênaa ê partir da datre da assinatuÉ até 31 de âgosto de 2026.
Congonhas. 30 de outubro de 2025. Andeíson Costê Cebrdô preíeito Àruniopal de Congonhas: Maía de Fátjmâ Lima de BÍito SabaÉ, SecÍetáne Munjcipet dê
Desenvolümênto, Assislênciâ Social ê Cidedâniã; Geuvânia Aparecida Sanlos Ribeiro, Presidenle dê Associação Casã dê Convivência Dom Lucjêno.

Cód ito dê Vahdàção: 1254326

1O ÍERI'O ADIÍVO AO TER"O DE FOMENTO I{"029/2025 PARCERIA OUE ENTRE SI CELEBRÂIT O I'UNICIPIO DE CONGONHAS E CENTRO DE APOIO
AOS DEPENDFNTES OUIMICOS E MoRADoRFs DE RUÂ DF coNGoNHÀs. I/tG - PRoJETo .IEovÁ JIRE

^

ÉsIÂDO DE àltIlIAS CERÀTs
MUNI€ÍP|O Of COtl§oNHAs

ÊstarÉ ÍIE rrlÍrÁ§ Gcnfts
M.À{aiHo D€ coflGoxtta§

fsIADp DE r.4rNÀ§ GCRAIg
MüNlCltlO D€r COiIGORttA§


